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EXTRATO: Pelos motivos expressos na sentença proferida, JULGO 
REGULAR, COM RESSALVA as contas de 2019 do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE CAPIVARI - CAPIVARIPREV, com amparo no art. 33, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93, com as recomendações e determinações 
mencionadas nesta decisão. Quito o responsável nos termos do art. 35, do citado 
diploma legal. Excetuo os atos pendentes de apreciação por este Tribunal. Por se 
tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a 
íntegra desta decisão e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br. 

PUBLIQUE-SE. 
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